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PCLEG nº 816.10.2020 

 

 

Santo André, 05 de outubro de 2020. 

 

 

Requerimentos do Vereador Pedrinho Botaro 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 263/2020 – G.P. - Proc. 2170/2020, protocolado sob o nº 10836/2020, onde solicita 

informações sobre pedido de poda de árvore, localizada na Rua Piramboia, 405 – Jardim Stella, 

esclarecemos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, após vistoria técnica, 

constatou-se a necessidade da poda, a qual foi realizada em 14/09/2020. 

 

Ofício nº 287/2020 – G.P. - Proc. 2481/2020, protocolado sob o nº 12285/2020, onde solicita 

informações sobre pedido de poda de árvore, localizada na Rua Caiubi, altura do nº 809 – Jardim 

Cambuí, esclarecemos: 

 

 Conforme parecer da Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, após vistoria técnica, foram 

constatadas duas árvores da espécie Ficus Benjamina, com DAP 0,50 e altura estimada de 

13,50 metros aproximadamente.  

 

Ocorre que o plantio dessa espécie em calçada é proibido pela Lei Municipal nº 8.628/2004; a 

prefeitura não planta essa espécie em nenhuma de suas áreas verdes. Portanto, a árvore poderá 

ser substituída por espécie adequada, devendo o próprio munícipe abrir processo administrativo 

no Posto de Atendimento, com recolhimento das taxas devidas, de acordo com a Lei Municipal 

nº 8.628/2004. 

 

Ofício nº 287/2020 – G.P. - Proc. 2480/2020, protocolado sob o nº 12286/2020, onde solicita 

informações sobre pedido de poda de árvore, localizada na Rua 30 de setembro, altura do nº 06 – 

Paraíso, conforme quesitos formulados, esclarecemos: 

 

1. A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos informa que o serviço será executado quando a 

ENEL realizar o desligamento da rede de alta tensão, que está em conflito com alguns galhos no 

local. 
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2. Com o desligamento, as equipes de manejo farão o rebaixamento das árvores próximas à fiação, 

possibilitando a manutenção adequada do restante. 

 

3. Ficará a cargo da programação de desligamento da ENEL. 

 

4. Pois nem sempre é necessária a poda solicitada pelo munícipe. As podas drásticas ou 

rebaixamento de copa são realizadas apenas em casos extremos. 

 

5. O Departamento de Manutenção de Áreas Verdes, da Secretaria de Manutenção e Serviços 

Urbanos. 

 

Ofício nº 482/2020 – G.P. - Proc. 3376/2020, protocolado sob o nº 14972/2020, onde solicita 

informações sobre projeto e obra de construção de muro de arrimo em barranco localizado na Avenida 

Valentim Magalhães, altura do nº 3370 – Jardim Mirante, esclarecemos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, a encosta está estável, apesar 

do processo erosivo ocorrido anteriormente, devido o entupimento das bocas de lobo à época. 

Observa-se que foi programada a implantação de guias danificadas, para evitar novas 

ocorrências. 

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ  
HLVS  
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